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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA OFICIAL DA COMPANHIA ESPÍRITO 
SANTENSE DE SANEAMENTO – CESAN  
 
 
 
Pregão Eletrônico nº 146/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
LBS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 05.276.664/0001-00, estabelecida na Rua Sete 
de Setembro, nº 476 – Pavimento I, Centro, Vila Velha/ES, CEP. 29.100-301, neste ato 
representada por sua sócia administradora, Vilma de Queiroz Bringhenti, brasileira, 
casada, empresária, CPF sob o nº 108.689.877-00 e Carteira de Identidade nº 333.017, 
vem tempestivamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar  
 

CONTRARRAZÕES 
 
ao recurso administrativo interposto pela empresa LÍDER LIMPE LIMPEZA 
COMERCIAL EIRELI, já qualificada nos autos do pregão eletrônico sob realce, o que 
faz fundamentada em razões fáticas e jurídicas que ora passa a expor. 
 

1. Mérito 
 
A alegação da Recorrente é de que a empresa LBS Terceirização integra Grupo 
Econômico e, por esse fato, “não pode se beneficiar do regime diferenciado previsto na 
Lei Complementar n.º 123/2006”. Pleiteia, com esse argumento, a inabilitação da 
empresa vencedora e a declaração de sua inidoneidade. 
 
Alega que o julgado do TCU colacionado em sua petição entendeu pela impossibilidade 
de se utilizar os benefícios da LC 123/2006 por empresas do mesmo Grupo Econômico 
e que tal julgamento considerou apenas “provas indiciárias”. 
 
Afirma ainda, que na presente hipótese, as provas não são indiciárias, já que “o grupo 
econômico é reconhecido pelo próprio administrador (HÉLCIO) no “termo de 
composição extrajudicial” cuja cópia ora se apresenta”.   
 
Esta é a síntese do recurso. 

Hadassah
Carimbo



  

 

CNPJ: 05.276.664/0001-00 Endereço: Rua Sete de Setembro, n.º 476, Pavimento I, Centro 
Vila Velha/ES - CEP: 29100-301 – Telefone: 27 2104.0100 

 

 
Ilustre Julgador, revela-se que a prova indicada pelo Recorrente para configuração de 
Grupo Econômico é um “termo de composição extrajudicial” e que desse documento se 
extrai a conclusão de que “HÉLCIO ANTÔNIO BRINGHENTI (CPF 011.971.776-04) é o 
real proprietário e administrador das seguintes empresas: 
 

 
 
Passa-se a contrarrazoar o recurso em voga, diga-se logo, totalmente desprovido de 
fundamentação, o qual demonstra claramente o desespero da Recorrente com o seu 
infortúnio no certame. 
 
Inicialmente, vislumbra-se que o Recorrente não fez prova de que Hélcio Antonio 
Bringhenti é o controlador atual da empresa LBS Terceirização ou mesmo das empresas 
Líder Brasil e Unir Negócios e Serviços, mencionadas no “termo de composição” 
recortado. 
 
Notem que referido documento, cujo print foi colacionado à petição, é datado de 27 de 
fevereiro de 2020 e o item 2 remete a um evento futuro: [...se tornará proprietário 
exclusivo...].  
 
Os contratos sociais colacionados pela Recorrente demonstram que esse evento futuro 
previsto no termo, de fato, não aconteceu.  
 
De acordo com o documento juntado pela Lider Limpe, o Sr. Marcelo Nascimento 
Coutinho é o único proprietário da empresa Líder Brasil, cuja sede está localizada em 
João Neiva-ES e não há sequer menção a Helcio Antônio Bringhenti: 
 

 

 
Ademais, a Recorrente não apresentou qualquer prova, ainda que ‘indiciária”, ou mesmo 
alguma alegação racional em sua petição, de que o Sr. Marcelo Nascimento Coutinho 
tem relação pessoal com a sócia da empresa LBS Terceirização. Não se verifica 
sobrenomes semelhantes, grau de parentesco ou mesmo qualquer indicativo que os 
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relacione. 
 
Pois bem. 
 
Para o Tribunal de Contas da União, Grupo Econômico de fato é “o conjunto de 
sociedades empresariais ou empresários que, sob controle político de um indivíduo ou 
grupo, atue em sincronia para lograr maior eficiência em suas atividades” (Acórdãos 
TCU nºs 1829/2016 e 623/2021, Plenário). 
 
Ora, um “termo de composição” datado de fevereiro de 2020, não corroborado pelos 
atuais contratos sociais das empresas mencionadas pela Recorrente, não se presta 
como prova hábil para configurar o controle político e a sincronia mencionada pelo TCU. 
Referido documento juntado pela Recorrente como prova inequívoca da existência de 
Grupo Econômico, além de ser de fev/2020, sugere apenas um acordo comercial, de 
natureza confidencial, conforme se depreende do item 9.  
 
O fato de constar nesse documento que o primeiro signatário se tornaria futuramente 
dono das empresas Lider Brasil, LBS Terceirização e Unir Negócios e Serviços e que o 
segundo signatário se tornaria futuramente dono das empresas Ativa Terceirização, 
Opção Limpeza e Conservação e LBS Negócios, não prova que essas empresas se 
aglutinaram posteriormente sob a configuração de Grupo Econômico.  
 
Inclusive, o item 4.1 do multimencionado “’termo de composição” estabelece com 
clareza meridiana que cada empresa será administrada por seu titular: 
 

 
 
Veja, nobre Julgador, que a própria Recorrente, perante a Justiça do Trabalho, defende 
que as empresas mencionadas não configuram Grupo Econômico. Ou seja, quando lhe 
beneficia (como neste Pregão) a Recorrente alega que se trata de Grupo Econômico, 
mas quando lhe é desfavorável (Reclamações Trabalhistas), o Grupo Econômico passa 
a não existir para a Recorrente. É uma irresignação flagrantemente seletiva!  
 
A prova disso é que as empresas mencionadas pela Recorrente, esta inclusive (antes 
chamada Opção e agora Lider Limpe), negam a existência de grupo econômico, como 
se depreende dos processos judiciais sob os números 0000423-48.2020.5.17.0005 e 
0000019-36.2021.5.17.0013. 
 
Atentem para a contestação da empresa Opção Limpeza, atual Lider Limpe (CNPJ 
03.659.631/0001-05), a qual foi elaborada conjuntamente com a empresa Ativa - ambas 
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se tornariam “propriedade exclusiva” do segundo signatário do “termo de composição”. 
Ocorre, contudo, que essas empresas se defendem alegando a inexistência de Grupo 
Econômico. 
 
Ora, o presente recurso beira a má-fé!  A Recorrente está considerando que o “termo 
de composição” seria prova de Grupo Econômico apenas para a LBS Terceirização, 
Lider Brasil e Unir??????  
 
As alegações de defesa nas RT’s não socorrem a Recorrente nessa instância 
administrativa. Pelo contrário, demonstram a sua intenção de induzir essa Pregoeira a 
erro. 
 
Vejam que os argumentos de defesa na Reclamação Trabalhista são diametralmente 
opostos ao que a Recorrente alega aqui neste Pregão, com o flagrante intuito de 
beneficiar-se da própria torpeza. Nada mais leviano! 
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[...] 

 
[...] 

Hadassah
Carimbo



  

 

CNPJ: 05.276.664/0001-00 Endereço: Rua Sete de Setembro, n.º 476, Pavimento I, Centro 
Vila Velha/ES - CEP: 29100-301 – Telefone: 27 2104.0100 

 

 
O mesmo ocorreu nessa outra Reclamação Trabalhista mais recente, datada de janeiro 
de 2021: 
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Em conformidade com precedente do STJ (RE 1.259.020/SP), a caracterização de 
coligação de empresas é, antes de mais nada, uma questão fática. A coligação se 
caracteriza, essencialmente, na influência que uma sociedade pode ter nas decisões de 
políticas financeiras ou operacionais de outra, sem controlá-la. No presente recurso a 
Recorrente não alcançou esse resultado.  
 
Demais disso, na esteira do que a Recorrente alega em suas contestações na Justiça 
do Trabalho, “para se configurar grupo econômico é preciso que haja interligação entre 
as empresas, existindo necessidade de prova (1) do controle, (2) de administração 
comum ou (3) de laços de direção e coordenação em face das atividades, (4) de 
interesse integrado e (5) efetiva comunhão destes, bem como (6) de atuação conjunta” 
e não há sequer indício desses pressupostos nos presentes autos. 
 
Relativamente ao acórdão nº 623/2021 – TCU mencionado no recurso como 
jurisprudência, há que se observar, mais uma vez, a intenção da Recorrente de induzir 
o Julgador a erro.  
 
Referido processo de fiscalização do TCU não serve de paradigma, pois naquele caso 
a arrematante era filial de uma empresa de grande porte, o que torna evidente a fraude 
na licitação; a questão de grupo econômico foi tratada de forma tangencial. Seguem 
destaques do acórdão: 
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Por outro lado, no acórdão indicado pela Recorrente, houve prova do benefício 
infundado da filial, pois foi juntado o balanço da empresa matriz, comprovando 
faturamento superior a R$ 12.000.000,00.  
 
No caso destes autos, a Recorrente apresenta apenas uma Declaração de Contratos, 
que não significa que houve o efetivo faturamento por aquela empresa Lider Brasil. 
Sabe-se que nesses dois anos de pandemia muitos contratos firmados foram 
drasticamente reduzidos, de modo que a declaração juntada não serve como meio de 
prova de que a empresa Lider Brasil é de grande porte. 
 
Por diversos ângulos e sob inúmeros aspectos, o recurso é infundado e não merece 
prosperar. 
 
Quanto às fotos juntadas, estas demonstram que a LBS Terceirização já teve endereço 
na Rua São Marcos, Santa Inês e que atualmente está sediada no Centro de Vila Velha. 
Demonstram também, que a Lider Brasil está localizada em João Neiva, tudo em 
consonância com os contratos sociais que a Recorrente apresentou. Não se vislumbra 
qualquer irregularidade. 
 
Relativamente aos prints do Google, colacionados pela Recorrente, estes não 
comprovam nada. Até porque várias informações nessa plataforma da internet estão 
desatualizadas, conforme demonstra o print abaixo, feito na data de hoje, em que consta 
no Google informações antigas da LBS Terceirização: 
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De tudo que se demonstrou, o corolário lógico é a improcedência do recurso 
administrativo, considerando as razões infundadas e desprovidas de corroboração 
documental. 
 
Já a declaração anexa demonstra que a LBS Terceirização e Serviços Ltda, vencedora 
deste certame, é empresa de pequeno porte, tendo faturado menos de R$ 4.800.000,00 
no ano de 2021. O balanço de 2021 ainda não é exigível, o que justifica a sua não 
juntada nesta oportunidade. 
 

2. Conclusão 
 
Diante do exposto e demais suprimentos que acudirem ao discernimento desse (s) 
Julgador (es), propugnando pelo acolhimento integral das presentes Contrarrazões, 
alicerçadas em considerações corroboradas por elementos documentais, requer: 
 

a) Seja julgado improcedente o recurso apresentado, mantendo-se incólume o 
resultado do presente certame, com a adjudicação do objeto para a vencedora 
LBS Terceirização de Mão de Obra – EIRELI; 
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b) a cientificação oportuna de todos os procedimentos administrativos, bem como 
a expedição de certidão de todas as decisões proferidas, conferindo-se, 
conforme o caso, intimação escrita e com prazo regular para a apresentação dos 
documentos que se fizerem necessários. 

 
 
Termos em que, 
 
Pede e espera o justo deferimento. 
 
Vila Velha/ES, 18 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 
LBS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI 
                   Vilma de Queiroz Bringhenti 
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